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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


INDICAÇÃO Nº      /2020 
Senhor Presidente: 


O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 163 e seguintes do Regimento Interno, solicita de Vossa Excelência que seja submetida esta Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, ser enviada por ofício ao Excelentíssimo Senhor Edvaldo Nogueira Filho, Prefeito de Aracaju, 

 
Indico à Mesa


que o Poder Executivo solicite, com o objetivo de combater a propagação do novo Corona vírus, que os usuários do IPESAUDE vinculados ao quadro de pessoal do Município, possam utilizar um aplicativo via convênio e elaborado pelo respectivo plano para que possam efetuar a marcação dos seus procedimentos online, evitando a necessidade de se dirigir a sede do órgão e, deste modo, contribuindo para o combate a transmissão do COVID-19.

 
Salientamos que esse serviço já é disponibilizado por outros planos de saúde e tem surtido efeitos positivos, uma vez que, o usuário só precisa se deslocar para a unidade no período de realizar seus procedimentos e, consequentemente, estão mais seguros no sentido de passarem o menor tempo possível em contato com outras pessoas, além de, contribuir para evitar aglomerações.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 17 de Julho de 2020
JOSÉ AMÉRICO SANTOS DE DEUS
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